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 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056- 2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 
02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua  Martins Pescadores, s/n – Bairro Professora Ericina Pagiole – Ibiraçu/ES, por 
meio da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, designadas pela PORTARIA CIM POLINORTE/ES Nº 57-P DE 01 NOVEMBRO DE 
2023, torna público que na data, horário e local abaixo assinalado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 056-2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E PRAGAS URBANAS, (SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TODOS OS 
INSUMOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, com autorização no Processo n.º 003374-

2023 com critério de julgamento de menor preço global, com as disposições deste Edital e seus respectivos anexos, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 1790-R de 2007, do Decreto nº 3.555 de agosto de 2000, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  conforme disposições deste Edital e respectivos Anexos. 

  

Modalidade                                                                  Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação MENOR PREÇO  

Regime de Execução Indireta 

Critério de Julgamento Menor Preço global 

Repartições Interessadas 

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU; 
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA; 
MUNICÍPIO DE FUNDÃO; 
MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA; 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA; 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM 
POLINORTE; 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL DE 
LINHARES/ES; 
UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL A FAMÍLIA – REDE 
CUIDAR/LINHARES/ES; 
 

Prazo de Validade da Proposta 90 dias, contados a partir da data da realização do certame 

 

  Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Portal: Portal de Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Endereço Eletrônico de Disputa: https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/18/loginext/ 

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor 

                                                                                         

DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09-11-2023 às 15 h 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23-11-2023 às 8 h 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23-11-2023 às 8 h 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23-11-2023 às 9 h 

ID 2023.501C2600003.02.0051 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 
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1. OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E PRAGAS URBANAS, (SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS. 
 
1.2. A Contratação é para atender o CIM Polinorte e ÓRGÃOS PARTICIPANTES (municípios consorciados), de acordo com as 
especificações e quantidades do objeto descritas nos Lotes do Processo – “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS” e na Tabela de 
Quantidade por Município Participante (item 51 e 5.2 Termo de Referência). 
 
1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as especificações do objeto e a documentação 
solicitada descritas no “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”, Termo Referência (Anexo I - Do Edital), Minuta de Proposta 
Comercial (Anexo II – Do Edital) e Minuta da Ata de Registros de Preços (Anexo IV – Do Edital). Terá como Gestor o Órgão 
CONTRATANTE (Municípios Consorciados). 
 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação solicitada descritas no “PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada órgão CONTRATANTE 
(municípios consorciados) da Ata de Registro de Preços, ou que tenham concedida autorização para adesão à Ata de Registro 
de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva aquisição. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema “PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS” provido pela ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE AS, CNPJ 09.397.355/0001-30 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
 
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS” no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor,onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Consórcio Público da Região 
Polinorte – CIM Polinorte a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
3.1.4. Nos termos da Lei Complementar 123/2006, artigo 49, III, não haverá tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte se não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
3.1.4.1. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual no processo licitatório, porém será considerada como desistência da 
empresa do exercício das referidas prerrogativas. 
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3.2. Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem em uma ou mais 
situações a seguir: 

 
a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com a CONSÓRCIO CIM POLINORTE do Estado do Espírito Santo 

durante o prazo da sanção aplicada;  

b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção aplicada;  

c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja 

consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013;  

d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  

e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

f) que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou falência, salvo aquelas 

empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou extrajudicial já foi concedida ou homologada, 

respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira. 

g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

i) que atue na forma de cooperativa. 

 
3.3. Poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
Pregão, e que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos e ainda as exigências para habilitação, 
requeridas neste Edital. 
 
4. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
conforme Art. 26 do Decreto Nº 10.024/2019, até data e horário marcados para recebimento da proposta, de acordo, no que 
couber, com o Anexo I, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

4.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total do lote, já considerados 
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas recorrentes da execução do objeto. 
 
4.1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo próprio do 
sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4.1.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse edital. 
 

4.2. Do enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais: 
 

4.2.1. O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte que atende aos requisitos do 
art. 3° da LC n°123/2006 deverá informar essa condição em campo próprio do sistema eletrônico, para fazer jus 
aos benefícios previstos nessa lei. 
 

a) O enquadramento como microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP e 
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar nº 123/06 e 
da Lei Geral Municipal n°.3762/2013. 
 

b) A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP para a obtenção do regime tributário simplificado. 
 



 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 
     (Aracruz, Ibiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, 

                              São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana) 

  
 

 

Rua Martins Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro Prof. Ericina Macedo Pagiola, - Ibiraçu/ES 

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338  – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br 

c) A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno 
porte deverá ser apresentada à época da licitação, juntamente com os documentos de habilitação 
(conforme Item 11). 

 
d) Nesse certame não haverá cotas para microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, nos termos do art.49, III da Lei Complementar 123/2006. 
 

4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

4.3.1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
4.3.2. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com validade superior. Decorrido o prazo de 
validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
4.3.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com fixação 

do prazo de Validade da Proposta; 

 
4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 
deste Edital, no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  
 
5.2. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da sala de disputa, a permissão para envio de mensagem é 
dada somente ao Pregoeira. 
 
5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
6.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao máximo estimado para o item ou 
lote constante no edital. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
7.2. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 
     (Aracruz, Ibiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, 

                              São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana) 

  
 

 

Rua Martins Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro Prof. Ericina Macedo Pagiola, - Ibiraçu/ES 

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338  – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br 

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
 
7.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre os menores valores dos 

lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o 

Pregoeira. 

 
7.5. O Pregoeira encerrará o “tempo normal” de disputa de 15 (quinze) minutos de lances livres, mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento transcorrerá o período de tempo 
aleatório de até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances.  

 
7.5.1. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e aqueles com valores até 10% superiores a 
essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado.  
 
7.5.2 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. O licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 
 

7.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos para a Pregoeira 
através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” “Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat 
Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção ficará disponível até o momento em que a Pregoeira declarar o licitante 
vencedor do lote. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 
 
7.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 
  
7.8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
7.9. Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante arrematante do item 
deverá, sob pena de desclassificação anexar no sistema “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”, em Documentos complementares, 
a proposta atualizada, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contados a partir do encerramento do último item da licitação. 
 
7.10.  Caso a pregoeira julgue necessário solicitará o envio  (via correio ou pessoalmente) no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, considerando somente dias úteis, contados da solicitação, a proposta de preços, conforme Anexo I, 
discriminando os serviços ofertados/prestação de serviços, indicando marca (exceto quando serviço), o preço unitário e total, 
bem como a documentação e as declarações exigidas para habilitação (conforme Item 11), para a sede do Consórcio Público 
da Região Polinorte – CIM Polinorte, situada no endereço: Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, nº 05 – Bairro Cohab – Ibiraçu/ES 
– CEP: 29.670-000. 
 

7.10.1. A documentação deverá ser apresentada em envelope contendo em sua parte externa e frontal, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0XX/2023 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
7.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8. DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 

 
8.1. Aos MUNICÍPIOS participantes do certame constituem as seguintes obrigações:  
 
8.1.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e efetuar o pagamento ajustado;  
 
8.1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;  
 
8.1.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos 
do contratado;  
 
8.1.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93;  
 
8.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 
8.1.6. Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar a empresa em caso de necessidade. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1. Antes de anunciar o vencedor a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta” diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 
 
9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pela Pregoeira, através de acesso ao “link” “relatório de 
disputa” e “contraproposta”, separadamente para cada item, enquanto o mesmo estiver na condição “arrematado”, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
10.1. A proposta de preço deverá conter: 

10.1.1. Valores unitário e total do lote, quantidade e descrição, observado o quantitativo fixado no Anexo III 
"Termo de Referência" e no modelo de proposta. 
 
10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta corrente do 
licitante; 
 
10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para contato. 

 
10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 11, será desclassificado e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
10.3. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
 
10.4. A Pregoeira poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de pessoal da comissão para 
orientar sua decisão. 
 
10.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido.  
 
10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade de remuneração. 
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10.7. A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio do anexo I contendo a proposta detalhada quando o preço total ofertado 
for aceitável, mas os preços unitários que a compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo consórcio ou haja 
necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus Anexos. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante arrematante do item 
deverá, sob pena de desclassificação deverá anexar no sistema da “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”, em Documentos 
complementares, a proposta atualizada, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contados a partir do encerramento do último 
item da licitação. 
 
11.1.1. Caso a Pregoeira julgue necessário para comprovar a veracidade da documentação de habilitação inserida no sistema, 
poderá solicitar ao licitante vencedor, sob pena de desclassificação, o envio (via correio ou pessoalmente) no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, devendo para tanto e neste caso ser registrado em ata considerando somente dias úteis, contados 
à partir das 16:00 horas do dia do encerramento do último item da licitação, da proposta de preços original, conforme Anexo 
I, discriminando os produtos ofertados/serviços prestados, indicando marca (exceto quando serviço), o preço unitário e total, 
bem como a documentação e as declarações exigidas para habilitação, para o endereço constante do item 7.9, devendo os 
mesmos serem originais, via internet ou cópias autenticadas em cartório, digitalmente ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, ficando os mesmos como parte integrante do processo licitatório nos termos do Art. 32 da Lei 8666/93. 

 
11.1.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega”, ou solicitação” de 
documento” em substituição aos documentos requeridos neste Edital. 
 

11.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado com objeto do (s) 
item (s) em que a empresa estará disputando. A empresa que apresentar Registro Comercial com o "Objeto 
Social" que não abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) item (s) em que a empresa 
cadastrou proposta, acompanhado de prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais 
administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou sociedades por ações. A empresa que 
apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor com o 
"Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA; 
 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento de eleição da 
Diretoria; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
e) Somente as empresas que alterarem o seu contrato social para enquadramento ou reenquadramento de 
microempresas para empresas de pequeno porte deverão apresentar a “Declaração de enquadramento ou 
reenquadramento de microempresa para empresa de pequeno porte” como parte integrante da Certidão 
Simplificada Junta Comercial, sendo ambas, expedidas pela Junta Comercial da cada estado onde está 
sediada a empresa, com data compatível ou posterior a data do último arquivamento registrada/informada 
na própria Certidão da Junta Comercial. 
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f) O representante da empresa (representante legal ou procurador) responsável pela assinatura do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identificar-se apresentando cópia de documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de 

validade não estiver expresso no documento. 

 

11.3.2. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja especial ou 

não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, respectivamente, nos termos previstos 

na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165. 

 

11.3.3 - Publicação do balanço do último exercício anual, já exigível, acompanhado das respectivas 
demonstrações contábeis exigíveis, conforme normas técnicas pertinentes aprovadas através de Resoluções do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e outras normas supletivas, que possibilite a apuração dos dados abaixo 
relacionados. Se a empresa não estiver obrigada à publicação, deverá apresentar cópia autenticada do balanço 
assinado pelo responsável legal e pelo Contador registrado no órgão profissional competente, com indicação do 
número registro. Quando se tratar de empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro balanço anual, 
o balanço inicial é o que deve ser apresentado. Caso a proponente tenha optado pelo regime de tributação com 
base no lucro presumido, previsto no artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo escrituração contábil, deverá 
anexar cópia da Declaração Simplificada de Rendimento e Informações apresentadas à Receita Federal e do Livro 
de Registro de Inventário relativo ao último exercício social exigível, em substituição ao balanço patrimonial. No 
caso de microempresa e de empresa de pequeno porte, o Balanço Patrimonial é dispensável nos termos da Lei 
9.841/99 e Lei Complementar n° 123/2006. 
 
11.3.4 - Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  
 

LG =                
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

SG =                 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
                       

11.3.5 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame. 
 

b) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 

c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa; 
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d) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa.  
 
e) Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal nº. 12.440/2011. 

 
11.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

11.5.1. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, fornecido (s) por 

empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que comprove (m) a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades indicadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

11.5.2 O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu 

representante legal, contendo a identificação do nome por extenso, discriminando o teor da contratação e os 

dados da empresa contratada; 

 
11.5.3 Licença/Inscrição Sanitária e Ambiental, válida, expedida pela autoridade sanitária e ambiental 

competente da comarca da licitante ou, no caso da inexistência de autoridade sanitária e ambiental local, pela 

autoridade sanitária e ambiental competente estadual a que o município pertença.  

 

11.5.4. Da Responsabilidade Técnica, conforme RESOLUÇÃO - RDC Nº 622, de 09/03/2022 – ANVISA: 

 

Art. 7º A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das 

funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o 

registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 

§1º Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o profissional que possua 

comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho profissional. 

§2º A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico. 

 
11.6. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

a) Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com 
o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme modelo Anexo ao Edital. 
 

b) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme artigo 32, parágrafo 2º, Lei 

nº 8.666/1993, conforme modelo Anexo ao Edital; 
 

c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com identificação do firmatário, 
modelo Anexo ao Edital; 
 
d) Declaração de inclusão na categoria de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° e 
de não enquadramento nas hipóteses elencadas no § 4º do artigo citado, da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro, modelo Anexo ao Edital. 
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Observações: 
 

a) As declarações constantes do item 11.6, alíneas "a", "b", “c” e d deverão ser impressas em papel timbrado 
ou com carimbo da empresa licitante; 

 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos, 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
c) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente consularizados ou registrados 
no cartório de títulos e documentos. 
 
d) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
e) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa ou empresa 
de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 4.1.3) regularize sua documentação fiscal, 
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado após o término do 
prazo estipulado no item 7.9, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, na 
forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 
 
f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 
estabelecido na alínea “f” - Observações - decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 da 
Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

 
  

g) Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender as exigências de habilitação, a Pregoeira, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital; 

 
h) Constatado o atendimento as exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor; 
 
i) As documentações solicitadas no item 11 que não possuírem data de validade, deverão ter sua data de 
expedição de no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame (EXCETO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA). 
 

 
11.7. – DAS AMOSTRA: 
 

11.7.1. Não se aplica. 
 

12. DO RECURSO 

12.1 Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, manifestando sua 
intenção através do sistema eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos após a declaração do vencedor. 
 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4º, inciso XX). 
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12.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (Lei nº 10.520/2002, Art. 4°, inciso XVIII). 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 Objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá 
a autoridade competente para homologação. 

 

13.1.2. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Ordenador de despesa do Consórcio Público da 

Região Polinorte – CIM Polinorte para HOMOLOGAÇÃO. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP  

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o setor de Licitações do CIM POLINORTE, convocará os proponentes classificados 

em primeiro lugar para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, para assinar a ARP 

- Anexo II sobre pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993.  

 

14.2. - O setor responsável pelo gerenciamento da ARP, dela decorrentes, será o CIM POLINORTE.  

 

14.3. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja apresentada durante o transcurso 

do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo setor gerenciador. 

  

14.4. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, 

não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo setor gerenciador, o (a) Pregoeiro (a), examinará as 

propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que 

atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  

 

14.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação, vedada, neste caso, sua prorrogação.  

 

14.6. A ARP não obriga o CIM POLINORTE a celebrar a contratação, podendo realizar licitação específica para aquisição de um 

ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro 

terão preferência.  

 

14.7. Conforme consulta nº 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do Espírito Santo a Ata de Registro de Preço 

não será passível de reequilíbrio dos preços registrados. 

 

14.8.  Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor gerenciador negociará com o 

fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 

preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.  

 

14.9. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o 

cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
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14.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade.  

 

14.10. - Cancelados os registros, o CIM POLINORTE poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação.  

 

14.10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o CIM POLINORTE 

procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado. 

 

14.11. O gestor da ARP deverá realizar o controle dos serviços entregues, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, 

que não se exceda o limite estimado para a contratação.  

 

14.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a contratação, O CIM 

POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 

e art. 21, §7º do Decreto Estadual 1790-R. 

 

14.13. O responsável designado pelo CIM POLINORTE, expedirá atestado de inspeção dos serviços entregues, que servirá como 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 

dos pagamentos.  

 

14.14. O DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do ARP pelo 

CIM POLINORTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo CIM POLINORTE.  

 

14.15. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas 

hipóteses previstas, expressamente, neste Edital. 

 

14.16. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade do 

DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da Contratação.  

 

14.17.  O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas” na presente Ata de Registro de preços, na forma da do Decreto Estadual 

1790-R de 2017, não podendo exceder o quíntuplo do valor licitado. 

 

 

15 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA OBJETO/PRESTAÇÃO SERVIÇO 
 

15.1 Conforme Termo de Referência, parte integrante do Edital. 
 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devendo a contratada proceder à abertura 
de um processo de solicitação de pagamento no protocolo da CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura para 
pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a, b e 
c' da lei 8.666/93.  
 

16.1.1 - Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
 
VM = VF x 0,33 x ND 
                   100 
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Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira, 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 

ND = Número de dias em atraso; 

 
16.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto descriminada e acompanhada da Ordem 
serviço/Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do processo e da conta do banco da empresa para 
deposito.  
 
16.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade Fiscais e Trabalhista, bem como a 
comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do pagamento. 
 
16.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a contratada ciente 
de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
 
16.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente entregues pela Contratada e aprovados pelo 
setor responsável pelo recebimento. 
 
16.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas na 
contratação inicial, deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente;  
 
16.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) 
será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 
devidamente corrigido; 
 
16.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa 
contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
 
17. DAS MULTAS E PENALIDADES  

 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio e será 
descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM POLINORTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 
ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

17.1.1 - Apresentar documento falso;  

17.1.2 - Retardar a execução do objeto;  

17.1.3 - Falhar na execução da ata;  

17.1.4 - Fraudar na execução da ata;  

17.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.6 - Declaração falsa;  

17.1.7 - Fraude fiscal.  

 

17.2 - Para os fins da Subcondição 17.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
17.3 - Para condutas descritas nos itens 17.1.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% do valor 
da Ata.  
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17.4 - Para os fins dos itens 17.1.2 e 17.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, 
garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  

 
17.4.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 
prejuízo para o CONTRATANTE; 
 
17.4.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
da Ordem de Serviço, por ocorrência;  
 
17.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço/fornecimento não realizado, a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços constantes do instrumento desta Ata, ou 
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada 
a inexecução total da Ata;  
 
17.4.4. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas ao 
fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata que 
comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata.  
 
17.4.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM Polinorte por um 
período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos serviços;  
 
17.4.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.  

 
17.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
17.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta a ser informado pelo CIM 
POLINORTE através do seu responsável.  
 
17.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
17.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  
 
17.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução dos serviços, 
sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  
 
17.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;  
 
17.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 
conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa;  
 
17.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993;  
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17.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do CIM POLINORTE, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
 
18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão em campo próprio na plataforma “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”,. 
 
18.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 2 (dois) dias contados do prazo do recebimento da impugnação. 
 
18.3. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome e endereço completos, 
telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus 
fundamentos. 
 
18.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados em campo próprio na plataforma “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”, 
 
18.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no link correspondente a este Edital. 
 
18.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A Pregoeira responsável pela realização desta licitação será designada por intermédio de portaria. 
 
19.2. Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
19.3. A anulação do procedimento licitatório induz à anulação do Contrato. 
 
19.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
19.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como 
aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 

19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento 
do contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
19.7. É facultado a Pregoeira, ou a autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
19.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, com base na legislação em vigor. 
 
19.11. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. A falta de manifestação imediata e 
motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte. 
 
19.13. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, informações e prazos, 
disponibilizadas pela Pregoeira via chat no sistema eletrônico (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) até o 
encerramento final da Licitação com a adjudicação do Objeto. 
 
 
20. CADERNO DE LICITAÇÃO 

 
20.1. Fazem parte integrante do presente Edital: 
 

20.1.1. Anexo I – Termo de referência  

20.1.2. Anexo II – modelo de Proposta 

20.1.3. Anexo III – Minuta de Contrato 

20.1.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preço 

20.1.5. Anexo V - Modelo Declaração (Declaração de Superveniência); 

20.1.6. Anexo VI – Modelo Declaração (Art. 7º da Constituição Federal); 

20.1.7. Anexo VII – Modelo de Declaração (Lei Complementar 123/2006). 

 
20.2. Seguem abaixo o endereço do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte citado neste Edital para 
informações e esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação: 
 
20.3. No ato do recebimento do Caderno de Licitação deverá a interessada verificar seu conteúdo, não sendo admitidas 
reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 
Ibiraçu - ES, 09 de novembro de 2023  
 

JOICE NUNES BUFON 
Pregoeira  

PORTARIA CIM POLINORTE/ES Nº 57-P DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
NACLESIA MINCHIO CORREIA                                                                                MISSLEIDE BARBOZA TOBIAS 
            Equipe de Apoio                                                                                                      Equipe de Apoio 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA - RETIFICADO 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.2. Este termo de referência tem por objetivos: 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer nível de qualidade desejado para a contratação; 

c) Estabelecer os critérios de execução, pagamento e demais condições a serem observadas durante o 

cumprimento do contrato. 

1.3. Participantes deste Termo de Referência: 

1.3.1. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU; 

1.3.2. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA; 

1.3.3. MUNICÍPIO DE FUNDÃO; 

1.3.4. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA; 

1.3.5. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA; 

1.3.6. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE; 

1.3.7. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL DE LINHARES/ES; 

1.3.8. UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL A FAMÍLIA – REDE CUIDAR/LINHARES/ES; 
 
2. DO OBJETO                                                                                                                                                                                             

 

2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E PRAGAS URBANAS, (SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TODOS OS INSUMOS, 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, para atender as necessidades de municípios 

consorciados ao CIM Polinorte. 
  

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A presente contratação se faz necessária para impedir, por meio de métodos eficazes, que vetores e pragas 

urbanas (como roedores, aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros), se instalem ou se reproduzam no 

ambiente, que possam causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou mesmo transmitir infecções.  

 

3.2. Vale ressaltar que pragas urbanas são animais que infestam ambientes urbanos podendo causar danos à 

saúde, prejuízos econômicos, enquanto artrópodes ou outros invertebrados que podem transmitir infecções, por 

meio de carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de 

microrganismos. 
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3.3. Além disso, a futura contratação visa atender, em sua maioria, locais que são de atendimento da área da 

saúde, como por exemplo, UBS, SAMU/FARMACIA e PRONTO ATENDIMENTO dos municípios consorciados, 

portanto, faz-se necessária tal contratação. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. A presente licitação modalidade Pregão Eletrônico, reger-se-á na Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 199, 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
 

 

5. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 

5.1.  AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTAM NA TABELA ABAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO 
UND. DE 

MEDIDA 

ÁREA 

TOTAL 

(m²) 

VALOR 

UNIT. 

m² 

VALOR 

TOTAL 

m² 

01 

SERVIÇO DE CONTROLE DE 

PRAGAS (DEDETIZAÇÃO, 

DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA. 

 

COM O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA, TODOS OS 

INSUMOS, MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS 

 

A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO 

APÓS 06 (SEIS) MESES DA 

PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL 

DE APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 

POR LOCAL. 

IBIRAÇU m² 3.000 m²   

JOÃO 

 NEIVA 
m² 4.216 m²   

FUNDÃO m² 4.041 m²   

SANTA 

LEOPOLDINA 

(SECRETARIA 

DE SAÚDE) 

m² 2.130 m²   

SANTA 

TERESA 
m² 5.557 m²   

CIM 
POLINORTE 

m² 1.000 m²   

UPAI 
LINHARES 

m² 1.000 m2   

REDE  
CUIDAR 

LINHARES 

m² 1.000 m²   

SANTA 
LEOPOLDINA 
(SECRETARIA 

DE ADM) 

m² 2.910 m²   

VIANA  m² 25.350 m²   

TOTAL 50.204 m²   

 

5.2. LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS: 



 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 
     (Aracruz, Ibiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, 

                              São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana) 

  
 

 

Rua Martins Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro Prof. Ericina Macedo Pagiola, - Ibiraçu/ES 

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338  – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br 

QUADRO 01 

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 

ÁREA 

(m²) 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 

(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 

DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 

APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

SEMOSI 3.000 m² 02 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 

ÁREA 

(m²) 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS (DEDETIZAÇÃO, 

DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA INTERNA E EXTERNA. A 

EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ REPETIR O 

SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES DA PRIMEIRA 

APLICAÇÃO. TOTAL DE APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 

POR LOCAL. 

UBS CAVALINHO 118 m² 02 

CASA ROSA 484 m² 02 

UBS COHAB 804 m² 02 

UBS DEMETRIO RIBEIRO 31 m² 02 

UBS CENTRO II 82 m² 02 

UBS GADIOLI 385 m² 02 

UBS SANTO AFONSO 125 m² 02 

UBS BARRA DO TRIUNFO 123 m² 02 

UBS ACIOLI 94 m² 02 

UBS FLORESTA 610 m² 02 

UBS CRISTAL 321 m² 02 

CAPS 139 m² 02 

UBS CENTRO I 200 m² 02 

SAMU/FARMACIA 700 m² 02 

MUNICÍPIO DE FUNDÃO 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 

ÁREA 

(m²) 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 

(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 

DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 

APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

PRONTO ATENDIMENTO 1.515m² 02 

ESPECIALIDADES MÉDICAS 385 m² 02 

CAPS I 270 m² 02 

UBS PRAIA GRANDE 343 m² 02 

UBS TIMBUÍ 501 m² 02 

UBS FUNDÃO 332 m² 02 

SEMUS/ 
ADMINISTRATIVO 

352 m² 02 

ALMOXARIFADO/ 
VIGILÂNCIA 

343 m² 02 

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO ÁREA 
QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 

(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

SECRETARIA DE SAÚDE 260 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE CARAMURU 180 m² 02 
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DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 

DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 

APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE CHAVES 92 m² 02 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR. HELIOMAR 
CARPANINI GOBBO 

610 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA ELIZETE M. 
CALLOT 

250 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE HOLANDA 70 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE RIO DAS 
FARINHAS 

170 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DE FAMÍLIA DE TIROL 335 m² 02 

ALMOXARIFADO SAÚDE – IMÓVEL ALUGADO 
BENJAMIN 

163 m² 02 

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA 

DESCRIÇÃO  
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 
ÁREA 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 
(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 
INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 
DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 
APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE ALTO 
CALDEIRÃO 

280 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE SÃO 
LOURENÇO 

280 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE VILA 
NOVA/APARECIDINHA 

600 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE VÁRZEA 
ALEGRE 

442 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE SÃO JOÃO DE 
PETRÓPOLIS 

360 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE SANTO 
ANTÔNIO DO CANAÃ 

540 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE  25 DE JULHO 100 m² 02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE LOMBARDIA 120 m² 02 

POLICLINICA 840 m² 02 

CAPS 300 m² 02 

BASE DO SAMU 192 240 m² 02 

REDE CUIDAR 1.200 m² 02 

ALMOXARIFADO 255 m² 02 

CIM POLINORTE  

DESCRIÇÃO  
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 
ÁREA 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 

(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 

DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 

APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

SEDE DO CIM POLINORTE 
 (IBIRAÇU) 

1.000 m² 02 

UPAI/LINHARES 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 
ÁREA 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 
(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 
INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 

UPAI 
(LINHARES) 

1.000 m² 02 
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DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 
APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

REDE CUIDAR/LINHARES 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 
ÁREA 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 
(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 
INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 
DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 
APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

REDE CUIDAR 
(LINHARES) 

1000m² 02 

SANTA LEOPOLDINA – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 
ÁREA 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 
(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 
INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 
DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 
APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ANDAR 
TÉRREO, LAVABO 1º ANDAR, COZINHA SEAD, 
CONSULTÓRIO DO MÉDICO DO TRABALHO, 
SETOR DE RH, COMPRAS, CONTRATOS - SEAD  

216 m² 02 

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO – SEAD  365 m² 02 

SETOR DE ARQUIVO MUNICIPAL – SEAD  45 m² 02 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL – ANDAR 
TÉRREO E 1º ANDAR - GABINETE 

300 m² 02 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 36m² 02 

AÇÃO SOCIAL(SEMAS) E CENTRO DE 
CONVINIÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 

400m² 02 

AÇÃO SOCIAL – CENTRO DE CONVIVÊNCIA R 
FORTALECIMENTO DE VÍCULOS - CASA DO 
CIDADÃO 

648m² 02 

AÇÃO SOCIAL – CASA DO CIDADÃO 350m² 02 

AÇÃO SOCIAL – CREAS  550 m² 02 

VIANA 

DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE APLICAÇÃO/ SERVIÇO 
ÁREA 

QUANTIDADE 

DE SERVIÇO   

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS – 
(DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 
INTERNA E EXTERNA. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO APÓS 06 (SEIS) MESES 
DA PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL DE 
APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 POR LOCAL. 

U.S. ARAÇATIBA (UBS)- RUA FRANCISCO PALASI 
S/Nº, ARAÇATIBA, VIANA/ES 

163 m² 02 

U.S. AREINHA (UBS) - AV. GUARAPARI, S/N°, 
AREINHA, VIANA/ES 

291 m² 02 

U.S. BOM PASTOR (UBS) - CHÁCARA PEDRA 
NEGRA, S/Nº, BOM PASTOR, VIANA/ES, AO LADO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DORIVAL BRANDÃO 

796 m² 02 

U.S. CANAÃ(UBS) - RUA MUTUM, S/N°, VIANA/ES 429 m² 02 

U.S. INDUSTRIAL (UBS) - RUA XAVIER, S/Nº, 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL, MARCILIO DE 
NORONHA, VIANA-ES 

439 m² 02 

U.S. IPANEMA (UBS) - RUA 37, Nº 30, IPANEMA, 
VIANA/ES 

763 m² 02 

U.S. JUCU (UBS) - RUA NOSSA SENHORA DE 
BELÉM, N° 220, JUCU, VIANA/ES 

279 m² 02 

U.S. MARCÍLIO DE NORONHA (UBS) E REDE DE 
FRIO - RUA OSASCO, S/Nº, VIANA/ES 

893 m² 02 

U.S. MARCÍLIO DE NORONHA II – AV. BELO 
HORIZONTE, S/N, MARCÍLIO DE NORONHA, 
VIANA/ES 

554 m² 02 
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U.S. MORADA DE BETHÂNIA (UBS) - RUA 
DOMINGOS MARTINS, S/N°, MORADA DE 
BETHÂNIA, VIANA/ES 

370 m² 02 

U.S. NOVA BETHÂNIA (UBS) - AV. CENTRAL, S/N°, 
NOVA BETHÂNIA, VIANA/ES 

273 m² 02 

U.S. NOVA BETHÂNIA II (ELDORADO) - RUA 
MIGUEL RIVELINO, S/N, NOVA BETHÂNIA, VIANA-
ES 

844 m² 02 

U.S. PRIMAVERA (UBS) - RUA JOSÉ MARCELINO 
DE MELLO, S/N, PRIMAVERA, VIANA/ES 

3.088 m² 02 

U.S. SOTECO (UBS) - RUA MARIA SOARES DE 
JESUS, S/Nº, SOT ECO, VIANA/ES 

1.021 m² 02 

U.S. UNIVERSAL (UBS) - RUA ANTÔNIO CONTI, 
S/N°, UNIVERSAL, VIANA/ES 

136 m² 02 

U.S. VIANA CENTRO (UBS) - RUA OVÍDIO 
ALVARENGA, S/Nº , SANTA TEREZINHA, VIANA/ES 

459 m² 02 

U.S. VILA BETHÂNIA (UBS) - RUA LUZIA CASOTI, 
ESQUINA COM A TRAVESSA SÃO JOÃO, VILA 
BETHÂNIA, VIANA/ES 

1.016 m² 02 

U.S CAMPO VERDE - RUA LEVINO FERREIRA 
REBOLI, S/Nº CAMPO VERDE, VIANA -ES 

1.726 m² 02 

PONTO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DE SÃO 
PAULO DE VIANA – RUA PROJETADA, S/N, SÃO 
PAULO , VIANA -ES 

276 m² 02 

PONTO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DE 
BIRIRICAS – ESTRADA DE BIRIRICAS, S/N, 
BIRIRICAS, VIANA -ES 

177 m² 02 

PONTO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DE RIBEIRA 
– RUA ANTÔNIO RODRIGUES SIQUEIRA, S/N, 
RIBEIRA, VIANA -ES 

185 m² 02 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24H 
VITTÓRIO SIAS – RUA 16 ESQUINA COM A 23, S/N, 
LOTEAMENTO ARLINDO VILLASCHI, VIANA -ES 

2.899 m² 02 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H 
CABO JORGE LACERDA BALESTREIRO - RUA 
OVÍDIO ALVARENGA, S/Nº, SANTA TEREZINHA, 
VIANA/ES 

2.091 m² 02 

POLICLÍNICA DE MARCÍLIO DE NORONHA – RUA 
BAGÉ, S/N, MARCÍLIO DE NORONHA, VIAN A - ES 

2.145 m² 02 

CTA/SAE(DST/AIDS) – RUA RESPLENDOR, S/N, 
CANAÃ, VIANA -ES 

168 m² 02 

SEDE DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE – RUA OVÍDIO 
ALVARENGA, S/Nº, SANTA TEREZINHA, VIANA/ES 

1.540 m² 02 

SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – RUA QUINTINO 
BOCAIUVA, 521, CENTRO, VIANA -ES 

681 m² 02 

CENTRAL VIANENSE DE MEDICAMENTOS E 
VACINAÇÃO – BR 101/262, KM 7,5, GUARITAS, 
VIANA -ES (AO LADO DO PAV DETRAN)  

1.194 m² 02 

ALMOXARIFADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA – AV. GUARAPARI, S/N, 
AREINHA, VIANA-ES (GALPÃO AO LADO DA 
PADARIA EXPRESSA, EM FRENTE A ROTATÓRIA) 

454 m² 02 

 

 

 

6.  REQUISITOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS: 

 

6.1. Licença/Inscrição Sanitária e Ambiental, válida, expedida pela autoridade sanitária e ambiental 

competente da comarca da licitante ou, no caso da inexistência de autoridade sanitária e ambiental local, pela 

autoridade sanitária e ambiental competente estadual a que o município pertença.  
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6.2. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e 

portando documento de identificação. E, ainda, deverão obrigatoriamente utilizar equipamentos de proteção 

individual (EPIs) durante a manipulação e aplicação dos produtos, além de fornecer EPIs para a fiscalização da 

CONTRATANTE que acompanhará o serviço.  

 

6.3. Os serviços executados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de segurança aos seres 

humanos.  

 

6.4. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos equipamentos, 

instalações, ou manchas ao patrimônio do Contratante ou de terceiros; 

 

6.5. Deverá a Contratada retirar as embalagens dos produtos utilizados e descartá-los de acordo com a legislação 

vigente. 

 

6.6. A empresa especializada deverá utilizar somente os produtos saneantes desinfestantes de venda restrita a 

empresas especializadas, ou de venda livre, devidamente registrados na Anvisa. 

 

6.7. Da Responsabilidade Técnica, conforme RESOLUÇÃO - RDC Nº 622, de 09/03/2022 – ANVISA: 

 

Art. 7º A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, 

devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 

§1º Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o profissional que possua 

comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho 

profissional. 

§2º A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 

responsável técnico. 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento 

específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente 

habilitado pelo respectivo conselho profissional, que é responsável diretamente: pela execução dos serviços; 

treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da 

forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas 

urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente; 

 

6.8. Comprovação do Serviço, conforme RESOLUÇÃO - RDC Nº 622, de 09/03/2022 – ANVISA: 

 

Art. 19.  A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

 

I - nome do cliente; 
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II - endereço do imóvel; 

III - praga(s) alvo; 

IV - data de execução dos serviços; 

V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 

VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VIII - orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente; 

X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e 

XI - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, endereço, 

telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de validade. 

 

6.9. O serviço deverá ser realizado de acordo com a RESOLUÇÃO - RDC Nº 622, de 09/03/2022 – ANVISA. 

 
 

 

7.  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE 

(municípios consorciados), nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverão atestar a realização dos 

serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;  
 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIA  

 

8.1. O serviço deverá ser executado em até 2 (dois) dias úteis POR LOCAL/ENDEREÇO, após a emissão da Ordem 

de Serviço emitida pelo setor responsável, os endereços serão informados pela CONTRATANTE (municípios 

consorciados ou CIM Polinorte) 
 

 

 

8.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do contrato dentro das especificações estabelecidas no Termo 

de Referência, sem alteração; 

8.3. O serviço executado deverá ter GARANTIA pelo período mínimo de 3 meses, que assegurará sobre o serviço 

realizado. 

8.4. A contratada deverá reparar, refazer ou corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações 

anteriores, dentro do prazo da garantia, bem como corrigir possíveis falhas ou ineficácia determinados locais, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços 

ora contratados. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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10.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos estipulados 

neste Termo de Referência e seus anexos; 

 

10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara, 

concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

 

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

 

10.4. Remover, reparar, refazer ou corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores, 

dentro do prazo da garantia, bem como corrigir possíveis falhas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

solicitação, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

10.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante; 

 

10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto; 

 

10.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à 

qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual; 

 

10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus ao contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da sua condição de 

empregadora; 

 

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
 

 

11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;  

 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante para a perfeita 

execução da contratada;  

 

11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratada, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas na execução do contrato;  
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11.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem 

anotadas e sanadas; 

11.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações constantes no 

contrato; 

 

11.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para adoção das 

providências saneadoras; 

 

11.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de 

descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 

 

11.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior pagamento, 

segundo as previsões contratuais; 

 

11.9. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com o 

Contrato. 

 

12. DO PRAZO DE ASSINATURA DA ARP  
 

 

 

12.1.  O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato de Prestação de Serviço será no máximo 

de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-

lo e incorrer em multa. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no presente termo de 

referência, sujeitando-se às penalidades constantes e nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, conforme disposto 

abaixo: 

 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do contrato, Termo de Referência e seus 

anexos, que não gerem prejuízo para o CIM Polinorte; 

 

b) MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por 

cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do prazo 

estipulado para a entrega do(s)produto(s), que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo 

como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer os produtos, aplicada 

cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 
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d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o CIM Polinorte pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa quanto ao fornecimento dos produtos; 

 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 

de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da contratação, tais como 

conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa, por um período de até 

2 (dois) anos. 

 

13.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 

contratar; 

 

13.3. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto desta contratação, a atender ao disposto no 

presente termo de referência, aplicar-se-á o previsto na Lei 8666/93 e suas alterações, devendo as empresas 

remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa da contratação; 

 

13.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Consórcio Público da Região Polinorte – CIM 

Polinorte após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

 

13.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 

13.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá 

ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

 

14.1. O pagamento será no prazo de até 30 dias, a contar da execução definitiva do objeto da licitação. 

 

14.2. A Nota Fiscal/ Fatura para o pagamento, deverá estar de acordo com as normas legais vigentes no país e nos 

termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93. 

 

14.3. O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa do objeto, 

onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição básica do serviço, bem como o período da garantia, 

se houver, além do local de “ATESTADO” de serviço, emitido pelo fiscal, ficando este pagamento condicionado a 

comprovação das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de 

seus vencimentos. 
 

14.5. Após o 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  
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Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira,  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,  

ND = Número de dias em atraso;  
 

 

14.6. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 

CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;  
 

 

14.7. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 

registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao contratante, mediante documentação própria, para apreciação 

da autoridade competente;  
 

14.8. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva, o(s) 

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 

suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do 

novo documento fiscal, devidamente corrigido;  
 

 

 

14.09. Os municípios contratantes poderão deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;  

 

14.10. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária;  
 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1.  Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e 

o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal ou 

anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição. 

 

15.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada órgão 

CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de Preços, ou que tenham concedida autorização 

para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação 

orçamentária antes da efetiva aquisição. 
 

16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

16.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de 

pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços;  
 

 

16.2. Será vencedora a proposta de MENOR VALOR POR ITEM, desde que a empresa ofertante comprove sua 

regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos 

e condições estabelecidos neste Termo;  

 

 

16.3. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação;  
 

 

16.4. A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. O CONSÓRCIO CIM POLINORTE/ES reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em 

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao objeto; 

 
 

 

 

17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibiraçu/ES, para dirimir possíveis litígios decorrentes deste procedimento 

licitatório;                                                                                                                                    

18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA                                                                                                               

18.1. Missleide Barboza Tobias, Oficial Adm. Compras Compartilhadas. 

 

 

Missleide Barboza Tobias 

Oficial Adm. Compras Compartilhadas 

CIM Polinorte 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao 
Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE 
Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, nº 05, Cohab, 
Ibiraçu-ES. 
 
Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as normas específicas do presente Termo de 
Referência, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E PRAGAS URBANAS, (SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TODOS OS 
INSUMOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, para atender os eventos do CIM 
POLINORTE e dos municípios consorciados, conforme as especificações constantes do Termo de Referência e, 
após tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MUNICÍPIO/ 

SECRETARIA  

UND. DE 

MEDIDA 

ÁREA TOTAL 

(m²) 

VALOR 

UNIT. 

m² 

VALOR 

TOTAL 

m² 

01 

SERVIÇO DE CONTROLE DE 

PRAGAS (DEDETIZAÇÃO, 

DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO) EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA. COM O 

FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA, TODOS OS INSUMOS, 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS 

 

A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ REPETIR O SERVIÇO 

APÓS 06 (SEIS) MESES DA 

PRIMEIRA APLICAÇÃO. TOTAL 

DE APLIACAÇÕES/SERVIÇOS: 2 

POR LOCAL. 

IBIRAÇU m² 3.000 m²   

JOÃO 

 NEIVA 
m² 4.216 m²   

FUNDÃO m² 4.041 m²   

SANTA 

LEOPOLDINA 

(SECRETARIA 

DE SAÚDE) 

m² 2.130 m²   

SANTA 

TERESA 
m² 5.557 m²   

CIM 
POLINORTE 

m² 1.000 m²   

UPAI 
LINHARES 

m² 1.000 m2   

REDE  
CUIDAR 

m² 1.000 m²   

SANTA 
LEOPOLDINA 
(SECRETARIA 

DE ADM.) 

m² 2.910 m²   

VIANA m ² 25.350 m²   

TOTAL  
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1 - Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, frete, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições pertinentes. 

2 - Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os materiais serão fornecidos de acordo 

com as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos 

os seus termos. 

3 - Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita pelo Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE, seja qual 

for o motivo.  

4 - O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos. 

5 – Declaramos ter ciência de que a contratação dar-se-á mediante a assinatura do Instrumento Contratual, nos 

termos do art. 62, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

6 - Declaramos que iremos executar os serviços no prazo de 04 (quatro) dias úteis, contados do recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço. 

07 - Informamos, desde já, que o pagamento deverá ser creditado à Conta Corrente n° ____________, Agência 

nº _______ , Banco ___________ . 

 

 

Atenciosamente. 

 

....................................................................................... 

Nome e assinatura do responsável pela empresa 

Nome da empresa e carimbo 
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ANEXO III DO EDITAL 

 
MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 000/2023 

 
 

Processo nº 000/202X 
Pregão Eletrônico XXX/2023 

  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE/ES E A EMPRESA ............................: 

 
A CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.618.132/0001-07, com sede na Rua 
Dr. Antônio Barroso Gomes, nº 05 – Cohab – Ibiraçu – ES – Cep: 29.670-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Presidente o senhor ________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
residente _________________, portador do CPF nº. ____________ e da CI nº. ___________, e a Empresa 
....................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ..................................................., 
estabelecida na ..............................................................................., doravante denominada CONTRATADA, representada 
pelo (a) Sr. (a) ........................................................................, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF nº. 
.............................. e CI nº. ……..................., residente na ....................................................., tendo em vista o Processo 
Administrativo nº. 000/202X, nos termos das Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente contrato 
que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1.  - Este Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONTROLE E PRAGAS URBANAS, (SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO), 

COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

NECESSÁRIA, em conformidade com as especificações do termo de referência. 

 
1.2 - O objeto deste contrato será executado rigorosamente de acordo com o Edital e seus Anexo I – "Termo de 
Referência" e Anexo II – Modelo de Proposta de Preço e terá como Órgão Gestor o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE/ES. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
 
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo Administrativo 
nº. 000/202X, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as 
partes em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
3.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 
quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal ou anual, sendo 
a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição. 
 
3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento de cada CONTRATANTE (municípios consorciados) participantes ou carona, por ocasião das 
contratações.  Durante a validade da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA   
 
4.1 - O Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento, 
expedida pelo CONTRATANTE (município consorciado). 
 
4.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE (município consorciado), por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as 
previsões do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTE  
 
5.1 - O valor do Contrato corresponde a R$ ________ (________);  
 

5.1.1 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia por m² correspondente a R$ ________ 
(________).  

 
5.2 - O valor do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (meses) meses contados de sua vigência, de acordo 
com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995; ou  
 

5.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do 
CONTRATANTE para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 
 
5.2.2. Na hipótese a CONTRATADA detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que 
comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de produtos e/ou matérias-primas, da época do Registro de Preços e da aquisição por ocasião do 
fornecimento dos materiais, para a devida correção, etc. 

 
5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles, mão de obra, direitos 
trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, impostos, taxas e quaisquer despesas 
necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
o mesmo.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
 
6.1. Conforme termo de referência e seus anexos. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1. Conforme termo de referência. 
  
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE (municípios 
consorciados), nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, 
para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;  
 
8.2. A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE (municípios consorciados) não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência; 
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8.3. O representante da CONTRATANTE (municípios consorciados) deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o acompanhamento da 
contratação e execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
10.1 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos estipulados neste 
Termo de Referência e seus anexos; 
 
10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE (municípios 
consorciados), de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 
 
10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na 
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE (municípios consorciados) ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (municípios consorciados); 
 
10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto; 
 
10.6. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à 
qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual; 
 
10.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus ao CONTRATANTE (municípios consorciados), inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da sua condição de 
empregadora; 
 
10.8. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; 
 
10.9. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos, em conformidade com § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.10. Manter cadastro atualizado junto ao ente público, informando mudanças de e-mails, telefones e endereços 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços e relação contratual.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;  
 
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para a perfeita 
execução da contratação;  
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11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas na execução do contrato;  
 
11.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer 
serem anotadas e sanadas; 
 
11.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações constantes no 
contrato; 
 
11.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para adoção das 
providências saneadoras; 
 
11.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de 
descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 
 
11.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior pagamento, segundo as 
previsões contratuais; 
 
11.9. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio e será 
descredenciada do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  
 

13.1.1 - Apresentar documento falso;  

13.1.2 - Retardar a execução do objeto;  

13.1.3 - Falhar na execução da ata;  

13.1.4 - Fraudar na execução da ata;  

13.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.6 - Declaração falsa;  

13.1.7 - Fraude fiscal.  

 
13.2 - Para os fins da Subcondição 15.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei nº 8.666/93.  
 
13.3 - Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% 
do valor da Ata.  
 
13.4 - Para os fins dos itens 15.1.2 e 15.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas ao 
FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  
 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 
prejuízo para o CONTRATANTE; 
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b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;  

 

c)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço/fornecimento não realizado, a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços constantes do instrumento desta 
Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que 
poderá ser declarada a inexecução total da Ata;  

 

d)  Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas ao 
fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata 
que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução 
parcial da Ata.  

 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM Polinorte por um 
período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos serviços;  

 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.  

 
13.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
13.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta a ser informado 
pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.  
 
13.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter compensatório, sendo que o 
seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  
 
13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução dos serviços, 
sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  
 
13.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;  
 
13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa;  
 
13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993;  
 
13.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do CIM POLINORTE, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em até 30 (trinta) dias após a aceitação dos serviços/fornecimento 
faturados, devendo a contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no protocolo 
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localizado na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, nº 05 – Cohab – Ibiraçu – ES – Cep: 29.670-000, encaminhando a nota 
fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, 
inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 8.666/93. 
 

14.1.1 - Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF x 0,33 x ND 
                   100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira, 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 
ND = Número de dias em atraso; 

 
14.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto descriminada e acompanhada da 
Ordem de Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do processo e da conta da empresa para 
deposito. 
 
14.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade Fiscais e Trabalhista, bem como a 
comprovação de entrega, sob pena de suspensão do pagamento. 
 
14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a contratada 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
 
14.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados pela Contratada e aprovados 
pelo setor responsável pelo recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  
 
15.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.  
 
15.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:  
 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos prazos estipulados;  
 
IV - O atraso injustificado no início da prestação do serviço/fornecimento licitado;  
 
V - A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;  
 
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  
 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei 
nº 8.666/1993;  
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IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
 
X - A dissolução da sociedade;  
 
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;  
 
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
 
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  

 
15.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
15.3 - A rescisão do Contrato poderá ser:  
 

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE (municípios consorciados), nos casos 
enumerados nos incisos I à XII do item 15.2;  
 
II - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a administração; e  
 
III - Judicial, nos termos da legislação.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
16.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 10, 
inc. II, “a” da Lei nº 8.666/1993.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO   
 
17.1. O Consorcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto 
da presente licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.2. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomada nos 
termos da lei e expressamente através de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este Contrato se aderirá.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
18.1 - Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá apresentar o comprovante 
de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e Estadual, da sede do licitante e regularidade com a 
Seguridade Social – CND, caso seja necessário. 
 
18.2 - Quando o adjucatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular 
ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade 
com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 
 
18.3- Após recebido o contratado, por meio indicado na fase habilitatória,  terá o prazo de  até 03 (três) dias uteis para 
encaminhar o contrato assinado pelo mesmo meio pelo qual foi recebido, sob pena de multa de até 20% (vinte por 
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cento) sobre o valor integral  do instrumento contratual, sem prejuízo das demais cominações legais prevista, bem como, 
indenizações a serem aferidas pela administração por eventuais prejuízos causados por sua inercia.  
 
18.3.1. É obrigação da Contratada manter cadastro atualizado junto ao ente público enquanto perdura a relação 
contratual.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.   
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO 
 
20.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Ibiraçu - 
ES, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
20.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme. 
 
 

[Inserir razão social do órgão]  
[Inserir nome do representante do órgão] 
(CONTRATANTE) 

 [Inserir razão social da empresa]  
[Inserir nome do representante da empresa] 

 (CONTRATADA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 
     (Aracruz, Ibiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, 

                              São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal e Viana) 

  
 

 
Rua Martins Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro Prof. Ericina Macedo Pagiola, - Ibiraçu/ES 

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338  – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br 

ANEXO IV DO EDITAL 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/_____ 
 

                     
Aos XXX dias do mês de XXXXXXXXX de XXXXX, aXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada XXXXXXXXXX, neste ato representado por seu XXXXXXXXXXXXXX, o SR. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXe________________, com sede na Rua ______, n.º _____, Bairro __________, no Município de 
_____________ - __, CEP: _______, Fone (--) __________, e-mail __________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, 
Inscrição Estadual n.º ____________, neste ato representado por seu sócio/procurador Sr. ___________, inscrito no CPF 
sob o nº _____________ e portador da Carteira de Identidade n°  _______, expedida pela _____, nos termos do artigo 
15 da Lei Federal n° 8.666/1993, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/202X, na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023, do tipo menor preço, para registro de preços, regido pela Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto Estadual nº 1790-R/2017 , da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve registrar os preços das empresas abaixo citadas, 
de acordo com o lote disputado e a classificação por elas alcançada, observadas as condições do Edital que integram este 
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas: 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E PRAGAS URBANAS, (SERVIÇO 

DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, em conformidade com as 

especificações deste termo de referência do Edital do Processo Licitatório supracitado. 

 
2 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
2.1. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU; 
2.2. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA; 
2.3. MUNICÍPIO DE FUNDÃO; 
2.4. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA; 
2.5. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA; 
2.6. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE; 
2.7. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL DE LINHARES/ES; 
2.8. UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL A FAMÍLIA – REDE CUIDAR/LINHARES/ES; 
 
3 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, vedada 
sua prorrogação. 

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE. 
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4.2.É obrigação da empresa licitante manter cadastro atualizado junto ao órgão contratante durante a vigência da ARP, 
sob pena de responsabilização por eventuais prejuízos causados. 

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades apresentadas no 
quadro do item 6.1, para um período de 12 meses.  

5.2. O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente de cada entidade (participante 
ou “carona”) por ocasião das contratações. 

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

 
 
6.2- Valor total dos preços registrados: R$ XXXX (XXXXXXXXX). 

6.3-. Conforme consulta nº 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do Espírito Santo a Ata de Registro de 

Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados 
 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. O fornecimento deverá ser executado em até 04 (quatro) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Ordem 
de Serviço expedida pelo CIM Polinorte ou pelos municípios contratantes, nos locais designados por eles na referida 
ordem. 

8.    DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Da Convocação Para a Contratação 

8.1.1. A critério do CONTRATANTE, o CIM POLINORTE poderá convocar os proponentes classificados para, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro 
de Preço. 
 
8.1.2. A Ata de Registro de Preços não obriga os entes participantes a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência. 
 
8.1.3. O CIM POLINORTE avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço. 
 
8.1.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, O CIM POLINORTE 
negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de cancelamento do seu registro. 

 
8.1.5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao CIM POLINORTE, 
por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por 
outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, 
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ressalvada a possibilidade de equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
8.1.6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
 
8.1.7. Cancelado o registro, o CIM POLINORTE poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
 
8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o CIM POLINORTE 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item que restar frustrado. 

 

8.2. Das Condições Gerais de Contratação e Adesão 

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o CIM POLINORTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas do FORNECEDOR 
designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o único responsável por todas as obrigações 
e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos 
na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo CIM POLINORTE ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, 
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 
 
8.2.3. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a 
contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscimo de que 
trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e art. 21, §7º do Decreto Estadual 1790-R. 
 
8.2.4. O CIM POLINORTE reserva para si também o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 
desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto. 
 
8.2.5. O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade que constitua objeto da 
presente ata sem a concordância do CIM POLINORTE, manifestada após o reconhecimento da ocorrência 
de motivo justificado e formalizado por termo aditivo, através do qual se mantenha a integral 
responsabilidade do mesmo FORNECEDOR pela entrega dos materiais correspondentes. 
 
8.2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas” na presente Ata de Registro de preços, na forma da 
legislação vigente. 
 
8.2.7. Conforme consulta nº 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do Espírito Santo a Ata 
de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados 

 

8.3. Da Fiscalização e do Acompanhamento 

8.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a conferência qualitativa e quantitativa 
dos serviços entregues, serão realizados pelo órgão emissor da autorização de fornecimento 
CONTRATANTES (município consorciado). 
 
8.3.2. O CIM POLINORTE atuará como gestor da execução do objeto contratado. 
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8.3.3. Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscalizador da execução do 
recebimento objeto contratado. 

 
8.3.4. O recebimento, o controle e a conferência dos serviços serão feitos pelo órgão emissor da 
autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado), a qual atestará, por servidor 
devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas condições 
exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal confirmação requisito suplementar 
para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR. 
 
8.3.5. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTARTANTE (município consorciado) 
comunicará ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo 
para corrigi-la. 

8.3.6. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE (município consorciado) expedirá 
atestado de execução dos serviços, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 
obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
 
8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da contratação 
pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE (município consorciado), bem como 
permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela Diretoria Executiva. 
 
8.3.8. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de Registro de Preços. 
 
8.3.9. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação. 
 
8.3.10. O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo CIM POLINORTE referente às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.11. A Diretoria Executiva do CIM POLINORTE deverá realizar a verificação qualitativa do objeto 
executado, consoante às condições contratadas. 

 
8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a 
contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscimo de que 
trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e art. 21, §7º do Decreto Estadual 1790-R. 

 

8.4. Da Responsabilidade por Danos 

8.4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao CIM POLINORTE, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 
excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CIM POLINORTE, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas na licitação.  

 
8.4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM POLINORTE, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força 
de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CIM 
POLI.NORTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 
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8.4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento do CIM 
POLINORTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao CIM POLINORTE a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perante ao CIM POLINORTE, nos termos 
desta cláusula. 
 
8.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das 
seguintes providências: 
 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 
b) medida judicial apropriada, a critério do CIM POLINORTE. 

 

8.5. Do Faturamento 

8.5.1. Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser emitidos em nome da 
CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que consta no preâmbulo desta Ata de 
Registro de Preços. 

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz e da Filial, para 
efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial. 

 

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento 

8.6.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) pagará ao FORNECEDOR o 
valor correspondente ao quantitativo dos serviços efetivamente realizados, nas condições estipuladas no 
Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os preços registrados no item 06, condicionado à atestação 
expedida pela Coordenadoria Administrativa. 
 
8.6.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão emissor da 
autorização de fornecimento (município consorciado), após a comprovação da entrega do objeto nas 
condições exigidas, mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, 
no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 
8.6.3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias 
e/ou previdenciárias. 

8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N° do Processo, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de Preço e 
n° da Autorização de Fornecimento. 

8.6.4. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), identificando quaisquer 
divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao FORNECEDOR para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

8.6.5. Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) 
serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo 
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FORNECEDOR, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedando-
se o pagamento através de boleto bancário. 

8.6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto. 

8.6.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

8.6.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o FORNECEDOR dará ao órgão emissor da 
autorização de fornecimento (município consorciado) plena, geral e irretratável quitação da remuneração 
referente ao fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma. 

8.6.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devendo a contratada 
proceder à solicitação de pagamento no protocolo da CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura 
para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, 
inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 8.666/93. 

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
 

VM = VF x 0,33 x ND 
100 

Onde:  
VM = Valor da Multa Financeira, 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 
ND = Número de dias em atraso; 

8.7. Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços 

8.7.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

8.7.1.1. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de 
habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for 
caso de reincidência; 

8.7.1.2. Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo 
parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for 
caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CIM POLINORTE, em tempo hábil, os motivos 
da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

8.7.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

8.7.2.1. Pelo CIM POLINORTE: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8.7.1.1; 

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 
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d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, decorrente do registro 
de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8.7.1.1;  

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 
 
f) por razões de interesse público; 

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
 
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 
Preços. 

 

8.7.2.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de Fornecimento, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior. 

8.7.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM POLINORTE, de preço registrado, será precedido do 
contraditório e da ampla defesa. 

8.7.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CIM POLINORTE e 
publicada nos meios de comunicações Oficiais, e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante 
nos autos do presente registro de preços. 

8.8. Das Multas e Penalidades 

8.8.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM POLINORTE, se existente, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos:  

 
8.8.1.1 - Apresentar documento falso;  
8.8.1.2 - Retardar a execução do objeto;  
8.8.1.3 - Falhar na execução da ata;  
8.8.1.4 - Fraudar na execução da ata;  
8.8.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;  
8.8.1.6 - Declaração falsa;  
8.8.1.7 - Fraude fiscal.  

 
8.8.2. Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  
 
8.8.3. Para condutas descritas nos itens 8.8.1.1, 8.8.1.4, 8.8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7 será aplicada multa de no 
máximo 30% do valor da Ata.  

 
8.8.4. Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas 
ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  
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a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 
prejuízo para o CONTRATANTE; 
 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;  

 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço/fornecimento não realizado, 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das 
obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços constantes do 
instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, 
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total da Ata;  

 

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas ao 
fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata 
que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução 
parcial da Ata.  

 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM Polinorte por 
um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos serviços;  

 
 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa.  

 
8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 
após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 
da ampla defesa.  
 
8.8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta a ser 
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.  
 
8.8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao 
CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
8.8.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade.  
 
8.8.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução 
dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  
 
8.8.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;  
 
8.8.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 
se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;  
 
8.8.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993;  

8.8.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do CIM 
POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;  
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para a perfeita 
execução da contratação;  
 
9.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas na execução do contrato;  
 
9.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem 
anotadas e sanadas; 
 
9.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações constantes no 
contrato; 
 
9.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para adoção das providências 
saneadoras; 
 
9.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de descumprimento 
de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 
 
9.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior pagamento, segundo as 
previsões contratuais; 
 
9.9. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com o Contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos estipulados neste 
Termo de Referência e seus anexos; 
 
10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara, concisa e 
lógica, atendendo de imediato às reclamações; 
 
10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na 
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 
 
10.4. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, os medicamentos no qual 
forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, imediatamente; 
 
10.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante; 
 
10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto; 
 
10.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à 
qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual; 
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10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da sua condição de empregadora; 
 
10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; 
 
10.10. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos, em conformidade com § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados no mercado, 
poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de 
admissibilidade: 

 
11.2. Ser protocolizada no CIM POLINORTE, situado na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, nº 05 – Bairro Cohab – Ibiraçu/ES 
CEP: 29.670-000. 

 
11.3.O CIM POLINORTE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas entregues 
em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
 
11.4. Ser dirigida ao CIM POLINORTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, 
decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomar conforme o caso, as medidas cabíveis;  

 
11.5. A decisão do CIM POLINORTE será enviada ao impugnante via correio eletrônico. 

 
11.6. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a identificação do(s) 
item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s); 

 
11.7. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física e o 
endereço do impugnante; 

 
11.8. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do mercado. 

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
12.1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução da 
contratação, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

 
12.2.  Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto da presente Ata. 

12.2.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução a 
contratação; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução da contratação; 
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c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; e 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12.2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

12.2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

13. DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
13.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, após lido e achado 
conforme. 
 
14.  CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações da Administração 
e do Fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
 
 
 
 

[Inserir razão social do órgão]  
[Inserir nome do representante do órgão] 
(CONTRATANTE) 

 [Inserir razão social da empresa]  
[Inserir nome do representante da empresa] 

 (CONTRATADA) 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE 

Referência: Pregão Eletrônico nº XXX/2023 

 

 

 

A empresa.....................................................(Nome da Empresa) ....................................................estabelecida na 

......................................(Endereço Completo) ................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº................................, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua 

participação no Pregão Eletrônico Nº 000/2023. 

 

 

 

.............................................................. 

Local e data 

 
 
 
 

............................................. 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Número RG e CPF 
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ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE 

Referência: Pregão Eletrônico nº XXX/2023 

 

 

A empresa: ......................................................................., inscrita no CNPJ sob o Nº 

......................................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................................................................., portador da Carteira de Identidade Nº ........................................ e do 

CPF Nº .............................................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei Nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei N.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega 

menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

                                                                                                   ..............................................................                                            

........................................................................ 

              Local e data                                                               (Representante legal) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE 

Referência: Pregão Eletrônico nº XXX/2022 

 
 
(Nome da empresa) ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...................... e do CPF nº ........................., DECLARA, 
expressamente, sob as penalidades previstas na legislação, que: 
 
1. A empresa está incluída na categoria de microempresa e empresa de pequeno porte ou Microempreendedor 
individual, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e do art. 27 da Lei Geral 
Municipal nº 3762/2013, estando, portanto, capacitada para auferir do tratamento diferenciado e favorecido por ela 
estabelecido. 
 
2. A empresa não está enquadrada nas hipóteses elencadas no Art. 3°, § 4º, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro. 
 
 
 
Local e data, _____ de _____________de _________ 
 
 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº XXX/2022 

 

 

A empresa: ...................................................................................................................................., (razão social da licitante), 

inscrita no CNPJ sob o nº ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

......................................................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº ......................., CPF nº 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

 

................................................. 

Local e data   

 

 

                                                     ............................................................................ 

                                                                              Representante legal 
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